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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2023 

A Prefeitura Municipal de Araguanã, mediante seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria n°014, de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação, com itens Exclusivos para ME/EPP e itens para AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DATA: 20/12/2023, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data. 

HORA: 09:00h (nove horas) — horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal de Compras do Município - www.comprasaraquana.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
INSUMO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUANA - MA, conforme especificações contidas no ANEXO I deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. • 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Município, no sítio 
www.comprasaraquana.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Araguanã — MA por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n°3, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n°123, de 2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 
3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a virgula; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. Em caso de divergência entre as descrições e especificações 
constantes do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por temp.o 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.24. Caso a nnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
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6.28.1. por empresas brasileiras; 
6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
6.29.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 70 e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.13. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou 
com preços manifestamente inexequíveis. 
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8.14. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 

8.15. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, 
obedecendo às especificações mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como 
demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

8.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
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9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.9. Ressalvado o disposto no item 9.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.10.1.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores; 

9.10.2.Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

9.10.3.Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.11.1.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.11.2.Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; 

9.11.3.Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação das Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida 
Ativa. 

9.11.4.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante a apresentação das Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Dívida Ativa Relativos aos Tributos do ISS e TLVF; 

9.11.4.1. Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "e" for comprovada mediante 
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 

AV. MAJOR SILVA FILHO N"880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 wmw.araeuana.ma.zov.br
9 



_00 
T

PREFEITURA C) IT E

AIZAGUANI 
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

9.11.5.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 

9.11.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.12.1.Mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos compatíveis com o objeto 
deste Pregão, em características e prazos. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado 
do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado (COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 
OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de direito privado) 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Em caso de dúvidas quanto 
as informações contidas no atestado, o Pregoeiro PODERA solicitar em diligência, contrato 
celebrado com a referida instituição ou apresentação de Nota Fiscais. 

9.12.2. Licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária 
do Estado ou Município onde estiver instalada do ano de 2023. 

9.12.3. Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA ou equivalente publicação na 
Imprensa Oficial da União; 

9.12.4. Certidão que não possui infrações trabalhistas emitidas pelo ministério do trabalho. 

9.12.5. Alvará, ou Certificado Sanitário, emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão 
equivalente, pertencente ao Município ou Estado onde se encontra o estabelecimento 
da licitante expedido do ano de 2023, comprovando que está apta a comercializar o 
objeto da licitação. 

9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

9.13.1.Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2022, na forma 
da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) e Acórdão n° 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 
26 da Resolução CFC N.° 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 
Diário, este registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

9.13.2.A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

ILG 
= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

k 1,0 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
1,0 

Ativo Circulante-AC ?. 1,0 
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Índice de Liquidez Corrente- Passivo Circulante-
ILC = PC 

9.13.3.Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes 
cálculos, tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos 
mesmos, não será motivo de inabilitação; 

9.13.4.As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social 
ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 
índices oficiais. 

9.13.5.As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.13.6.As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através 
da escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 30 da Instrução Normativa RFB 
n°. Instrução Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do 
Brasil . Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, 
a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campeio; 

9.13.7.Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial . 
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.13.8.Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier 
expresso o prazo de validade. 

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de '5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
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9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Araguanã — MA, situada na Avenida Major Silva Filho, 880 — Centro, 
Araguanã — MA. 
10.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar QS 

documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
10.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados 
neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
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11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores .à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos 
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.1.1.0 objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 

13.1.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DO CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o 
Contrato. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por e-mail, 
para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.2.3.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.2.4.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

14.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4. Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguanã, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

15. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

15.1.2.Apresentar documentação falsa; 

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5.Não mantiver a proposta; 

15.1.6.Cometer fraude fiscal; 

15.1.7.00mportar-se de modo inidôneo; 

15.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

15.3.1.Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
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15.3.2.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Araguanã — MA, pelo prazo de até dois anos; 

15.3.3.Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos: 

15.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — 
PAR. 

15.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n°9.784. de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

16.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, 
de forma eletrônica, para o e-mail cplaraquanaahotmail.com.

16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
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16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente, para o e-mail cplaraquana@hotmail.com.

16.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Araguanã — MA. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

17.11. O pregão será divulgado na Internet através dos sites: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAN -A-MA 
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17.12. Portal de Compras do Município www.comprasaraquana.com.br e Portal da 
Transparência do Município de Araguanã — MA: http://transparencia.araquana.ma.gov.br;

17.13. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro 
da Prefeitura Municipal de Araguanã, destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. (Artigo 43, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

17.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 

17.15. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

17.15.1. ANEXO 1— Termo de Referência; 

17.15.2. ANEXO II — Minuta do Contrato 

17.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de Zé Doca/MA, excluído 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ARAGUANÃ/MA, 07 de Dezembro de 2023. 

Secretária i "pai de Saúde 
Maliú penti Amorim 
CPF: 017.026.563-30 
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PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto visando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
INJETÁVEIS E INSUMO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUANA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração de 
Araguanã. 

1.2. A Prefeitura Municipal de Araguanã não se obriga a adquirir os itens relacionados do 
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver 
necessidade da aquisição por parte das Secretarias. 

2. DA MODALIDADE: 

2.1. Solicitamos que a aquisição do presente objeto possa ser realizada por meio de licitação 
na modalidade Pregão Presencial no tipo Menor Preço por ITEM. 

2.2. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, 
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante 
regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "MENOR PREÇO POR ITEM". Assim, mediante tal critério e/ou 
parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo 
benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço 
praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja 
escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A aquisição pretendida dos materiais visa suprir o a necessidade das secretarias, tendo 
em vista a otimização das tarefas administrativas, se faz necessário a aquisição destes 
materiais, tendo sua previsão de consumo o exercício 2024, conforme análise do consumo 
anual dos itens objetos do presente procedimento. 

3.2. Enquadra-se nas hipóteses de conveniência da aquisição de materiais/produtos com 
previsão de entregas parceladas, bem como pelo fato de não ser possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

LOTE 1- MEDICAMENTOS INJETA VEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Água destilada 500 ml inj sistema 
fechado Frasco 600 R$ 13,47 R$ 8.083,38 
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2 
Acetato de Medroxiprogesterona 

150mg/m1 (1m1) injetável Ampolas 100 R$ 20,60 R$ 2.059,65 

3 
Ácido Ascórbico 500mg/5mlamp.5m1 
injetável  Ampolas 5000 R$ 3,68 R$ 18.407,50 

4 
Ácido Tranexâmico 250mg/m1 5 ml 
injetável  Ampolas 3000 R$ 9,28 R$ 27.850,05 

5 Adenosina 3 mg/ml 2m1 Ampolas 500 R$ 20,84 R$ 10.417,65 
6 Adrenalina 1g/m1 2m1 injetável Ampolas 600 R$ 2,95 R$ 1.767,12 
7 Água Bi-destilada 10m1 injetável Ampolas 5000 R$ 0,59 R$ 2.935,25 
8 Aminofilina 24mg/m110m1 injetável Ampolas 800 R$ 2,11 R$ . 1.687,52 

9 
Amiodarona 50mg/m1(3m1) IV uso 
adulto injetável  Ampolas 400 R$ 5,50 R$ 2.200,94 

10 Ampicilina lg Pó + diluente injetável Fr/amp 1500 R$ 7,40 R$ 11.104,20 

11 
Ampici 1 ina500mgPó+ 
diluenteinjetável 

Fr/amp 1500 R$ 15,39 R$ 23.088,98 

12 
Benzilpenicilina Benzatina 1.200.00 
Ul 
Inj. 

Fr/amp 4000 R$ 13,34 R$ 53.371,80 

13 
Benzilpenicilina Procaina 300.000UI + 
Benzilpenicilina Potassica 100.000 Ul 
injetável 

Fr/amp 500 R$ 15,87 R$ 7.935,13 

14 
Benzilpenicilina Benzatina 600.000 UI 
injetável Fr/amp 4000 R$ 12,93 R$ 51.700,20 

15 
Bicarbonato de Sódio 8,4% 10m1 
injetável Ampolas 400 R$ 1,49 R$ 597,00 

16 Bromoprida injeta! amp 10mg/2m1 Ampolas 4000 R$ 3,66 R$ 14.646,40 

17 
Bultibrometo de 
Escopolamina+dipirona injetavel amp 
5m1 

Ampolas 3000 R$ 5,50 R$ 16.507,05 

18 
Butilbrometo de Escopolamina 
20mg/mlamp lml Ampolas 3000 R$ 2,17 R$ 6.507,30 

19 Cefalotina Sódica lg pó injetável Fr/amp 4000 R$ 6,74 R$ 26.944,60 
20 Cefazolina lg Fr/amp 500 R$ 8,38 R$ 4.188,95 

21 
Ceftriaxona Dissodica 
Hemieptaidratadalg pó injetável Fr/amp 4000 R$ 6,74 R$ 26.944,60 

22 Cetoprofeno IM 100mg/m1 injetável Ampolas 1500 R$ 7,18 R$ 10.775,85 

23 
Cetoprofeno IV 100mg (Pó liofilizado) 
injetável Ampolas 1500 R$ 7,18 R$ 10.775,85 

24 
Cloreto de Potássio 10%, (10m1) 
injetável Ampolas 600 R$ 0,63 R$ 376,11 

25 Cloreto de Sódio 10% 10m1 injetável Ampolas 600 R$ 1,76 R$ 1.056,69 

26 
Cloridrato de Lidocaina 2% sem 
vasoconstritor 20m1 injetável Frasco 2500 R$ 10,95 R$ 27.362,50 
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27

Cloridrato de Bupivacaina 0,50% 
c/Hemitartarato de epinefrina 
1:200.000em epinefrina - 
Embalagem Estéril 20m1 injetável 

Ampolas 300 R$ 6,41 R$ 1.922,34 

28 

Cloridrato de Bupivacaina 0,50% 
Pesada+glicose 8% - Embalagem 
Estéril p/ raqueanestesia s/conservante 
4m1 injetável 

Ampolas 800 R$ 7,35 R$ 5.882,44 

29 
Cloridrato de Cimetidina 300mg/2m1 
injetável Ampolas 2500 R$ 3,55 R$ 8.880,38 

30

Cloridrato de Ciprofloxacino 0,2% 
2mg/m1(100m1) sist. Fechado, 
Solução injetável p/ aplicação 
intravenosa. Uso Hospitalar injetável 

Bolsas 500 R$ 23,20 R$ 11.601,70 

31 
Cloridrato de Etilefrina 10mg/m1(1m1) 

Ampolas 1500 R$ 2,93 R$ 4.387,95 

32 
Cloridrato de Lidocaina 2% 
c/epinefrina 
1:200.000 (20 ml) injetável 

Ampolas 400 R$ 12,46 R$ 4.982,96 

33 
Cloridrato de Metoclopramida 
10mg/2m1 injetável  Ampolas 4000 R$ 1,35 R$ 5.412,80 

34 
Cloridrato de Ondansetrona 2mg/2m1 
injetável  Ampolas 200 R$ 4,37 R$ 873,61 

35 
Cloridrato de Ondansetrona 8mg/4rn1 
injetável  Ampolas 200 R$ 4,42 R$ 883,56 

36 
Cloridrato de Prometazina 50mg/2m1 
injetável Ampolas 2000 R$ 4,71 R$ . 9.412,70 

37 Cloridrato de Tiamina 100 mg/ml Ampolas 500 R$ 6,75 R$ 3.373,05 

38 
Cloridrato Dopamina 5mg/m1 (10 1 
injetável Ampolas 1000 R$ 6,19 R$ 6.188,90 

39 
Cloridrato Hidralazina 20mg/Iml 
injetável  Ampolas 500 R$ 5,06 R$ 2.532,28 

40 Complexo B 2m1 injetável Ampolas 5000 R$ 3,60 R$ 18.009,50 

41 Dexametasona 4mg/4m1 injetável Ampolas 5000 R$ 3,75 R$ 18.755,75 

42 
Diclofenaco de Potássico 75mg/3m1 
injetável Ampolas 2000 R$ 12,44 R$ 24.875,00 

43 
Diclofenaco Sódico, 75mg/2m1 
injetável 

Ampolas 5000 R$ 2,18 R$ 10.895,25 

44 
Dipirona Sodica 500mg/m1(5m1) 
injetável  Ampolas 5000 R$ 2,57 R$ 12.835,50 

45 
Fitomenadiona 10mg/m1 (Vitamina 
Kl) 
(1m1) IM/SC injetável 

Ampolas 1000 R$ 3,77 R$ 3.771,05 
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46 Fluconazol 2mg/mL 100mL Bolsas 80 R$ 22,06 R$ 1.764,73 

47 
Fosfato de Clindamicina 600mg/4m1 
IM/IV (4m1) Ampolas 500 R$ 7,25 R$ • 3.626,78 

48 Furosemida 10m/m12m1 injetável Ampolas 3500 R$ 2,04 R$ 7.139,13 
49 Gentamicina 40mg/m11m1 injetável Ampolas 2000 R$ 3,53 R$ 7.064,50 
50 Gentamicina 80mg/2m1(2m1) injetável Ampolas 2000 R$ 3,20 R$ 6.407,80 
51 Glicose 25% 10m1 injetável Ampolas 6000 R$ 1,25 R$ 7.522,20 
52 Glicose 50% 10m1 injetável Ampolas 6000 R$ 1,13 R$ 6.805,80 

53 
Gluconato de Cálcio 10% 10m1 
injetável Ampolas 400 R$ 4,18 R$ 1.671,60 

54 
Hemitartarato de norepinefrina 2mg/m1 
ampola 4m1 Ampolas 500 R$ 5,00 R$ 2.502,43 

55 
Heparina Sódica 5.000UI/m1 0,25m1 
SC 
injetável 

Ampolas 200 R$ 14,19 R$ 2.837,74 

56 
Heparina Sórica 5000UI/m1 5m1 
injetável 

Ampolas 200 R$ 41,24 R$ • 8.248,55 

57 Levofloxacino 5mg/ ml 100m1 Bolsas 200 R$ 30,96 R$ 6.192,88 

58 
Maleato de Mctilergometrina 
0,2mg/m1 
lml injetável 

Ampolas 1000 R$ 4,56 R$ 4.557,10 

59 

Metronidazol 0,5% 5mg/m1 100m1 sist. 
Fechado, Solução injetável 
intravenoza, 
uso hospitalar injetável 

Bolsas 1000 R$ 9,75 R$ 9.751,00 

60 Manitol 20% 250 ml injetável Ampolas 600 R$ 18,05 R$ 10.829,58 

61 Omeprazol EV 40mg injetável Ampolas 1100 R$ 12,51 R$ 13.757,87 
62 Oxacilina Sódica 500mg injetável Ampolas 1000 R$ 8,24 R$ 8.238,60 

63 Oxitocina Sódica 1 ml injetável Ampolas 2500 R$ 5,97 R$ 14.925,00 

64 
Sacarato de Hidróxido de ferro III 5 ml 
IV Ampolas 1000 R$ 15,85 R$ 15.850,35 

65 Solução de Ringer simples 500 ml Bolsas 600 R$ 16,02 R$ 9.611,70 

66 

Solução de Glicose a 5% sist. Fechado, 
uso hospitalar, injetavel intravenosa 
500m1 

Bolsas 3000 R$ 16,02 R$ 48.058,50 

67 
Solução de Glicose a 5% sist. Fechado, 
uso hospitalar, injetavel intravenosa 
250m1 

Bolsas 2000 R$ 15,82 R$ 31.641,00 

68 Slução glico-fisiologica 500m1 Bolsas 2500 R$ 16,71 R$ 41.765,13 

69 

Solução de Cloreto deSodio a 0,9% 
sist. fechado, uso hospitalar, solução 
injetavel intravenosa e individualizada, 
500 ML 

Bolsas 5000 R$ 14,15 R$ 70.744,50 
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70 

Solução de Cloreto deSodio a 0,9% 
sist. fechado, uso hospitalar, solução 
injetavel intravenosa e individualizada, 
250 ML 

Bolsas 4000 R$ 12,61 R$ 50.426,60 

71 

Solução de Cloreto deSodio a 0,9% 
sist. fechado, uso hospitalar, solução 
injetavel intravenosa e individualizada, 
100 ML 

Bolsas 4000 R$ 8,95 R$ 35.780,20 

72 
Succinato Sódico de Hidrocortizona 
100mg pó injetável Ampolas 2000 R$ 6,63 R$ 13.253,40 

73 
Succinato Sódico de Hidrocortizona 
500mg pó injetável Ampolas 2000 R$ 9,37 R$ 18.745,80 

74 
Succinato Sódico Metilprednisolona 
125 mg  Ampolas 400 R$ 15,47 R$ 6.188,90 

75 Sulfato de Amicacina 100 mg/ml 2m1 Ampolas 500 R$ 8,69 R$ 4.343,18 
76 Sulfato de Amicacina 250 mg/ml 2m1 Ampolas 500 R$ 8,86 R$ 4.427,75 
77 Sulfato de Atropina 0,25mg/m1 lml Ampolas 500 R$ 1,79 R$ 895,50 
78 Sulfato de Magnésio 50% 10m1 Ampolas 400 R$ 11,56 R$ 4.624,76 
79 Tenoxicam 20mg pó Ampolas 1000 R$ 14,48 R$ 14.477,25 
80 Tenoxicam 40mg pó Ampolas 1000 R$ 17,46 R$ 17.462,25 

TOTAL R$ 1.036.909,00 

LOTE II- INSUMOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNIT. V. TOTAL 

81 

Abaixador de língua em madeira, não 
esterilizado, uso único e descartável. 
Pacote com 100 unidades. 

Pacotes 150 R$ 10,45 R$ 1.567,13 

82 

Agulha Hipodérmica descartável (13 x 
4,5), bisel trifacetado, siliconizada, 
lúmen com parede fina, canhão que 
permite acoplamento nas seringas de 
bico Slip e Luer Lock,protetotr de 
agulha 
com formato hexagonal, estéril, de uso 
único, apirogênica. 

Unidades 20000 R$ 0,14 R$ 2.786,00 

83 

Agulha hipodérmica descartável (20 x 
5,5), bisel trifacetada, siliconizada, 
lúmem com parede fina, canhão que 
permite acoplamento nas seringas de 
bico Slip e Luer Lock, protetor de 
agulha 
com formato hexagonal, estéril, de uso 
único, apirogênica. 

Unidades 10000 R$ 0,14 R$ 1.393,00 
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84 

Agulha hipodérmicadescartável (25x 
6), 
bisel trifacetado, siliconizada, lúmem 
com parede fina, canhão que permite 
acoplamento nas seringas de bico Slip 
e 
LuerLock, protetor de agulha com 
formato hexagonal, estéril, de uso 
único, apirogênica. 

Unidades 5000 R$ 0,14 R$ 696,50 

85 

Agulha Hipodérmica descartável (25 x 
7), bisel trifacetado, siliconizada, 
lúmen 
com parede fina, canhão que permite 
acoplamento nas seringas de bico Slip 
e Luer Lock,protetotr de agulha com 
formato hexagonal, estéril, de uso 
único, apirogênica. 

Unidades 25000 R$ 0,14 R$ 3.482,50 

86 

Agulha Hipodérmica descartável (25 x 
8), bisel trifacetado, siliconizada, 
lúmen 
com parede fina, canhão que permite 
acoplamento nas seringas de bico Slip 
e 
Luer Lock,protetotr de agulha com 
formato hexagonal, estéril, de uso 
único, apirogênica. 

Unidades 8000 R$ 0,14 R$ 1.114,40 

87 

Agulha Hipodérmica Descartável (30 x 
0,8), bisel trifacetado, siliconizada, 
lúmen com parede fina, canhão que 
permite acoplamento nas seringas de 
bico Slip e Luer Lock, protetor de 
agulha 
com formato hexagonal, estéril, de uso 
único, apirogênica. 

Unidades 30000 R$ 0,15 R$ 4.477,50 

88 

Agulha Hipodérmica descartável (40 x 
12), bisel trifacetado, siliconizada, 
lúmen com parede fina, canhão que 
permite acoplamento nas seringas de 
bico Slip e Luer Lock,protetotr de 
agulha 
com formato hexagonal, estéril, de uso 
único, apirogênica. 

Unidades 25000 R$ 0,15 R$ . 3.731,25 
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89 

Agulha para Raquianestesia (25x3,5) 
Quincke agulha cilíndrica, reta boca 
fixada no canhão de formato universal, 
contendo devidamente construída e 
localizada a fim de encaixar 
perfeitamente o canhão ao mandril, 
proporcional adequado acoplamento 
entre o doisd para evitar deslocamento 
indevido do conjunto durante seu uso. 
Fabricação nacional. 

Unidades 500 R$ 11,84 R$ 5.920.25 

90 
Álcool 70 %, desinfectante hospitalar à 
base de álcool etílico a 70% em peso. 
Embalagem de 1000mL. 

Frascos 4000 R$ 11,54 R$ 46.168,00 

91 
Álcool 92° (álcool etílico hidratado a 
92,8% , embalgem de 1000mL). Frascos 1 500 R$ 11,44 R$ 17.163,75 

92 

Álcool em gel anti-séptico, Fornecido 
pronto para o uso, com álcool a 70%, 
oferece amplo espectro de ação 
microbicida, é hipoalergênia e atóxica. 
De secagem rápida, sem deixar 
resíduos 
contaminantesou nocivos,apresentaph 
balanceado, produtos foram 
desenvolvidos para anti-sepsia de 
profissionais de saúde. Embalagem de 
500m1. 

Frascos 1500 R$ 12,39 R$ 18.581,63 

93 
Álcool Iodado 1%, antisséptico tópico. 
Embalagem de 1 litro  Frascos 150 R$ 26,80 R$ 4.019,30 

94 

Algodão hidrofflico hospitalar extra 
macio, confeccionado. Com fibras 
100% 
algodão. Macio e absorvente Peso 
líquido 500g,embaladoem sacoplástico 
individual. Branco neve. Rôlo. 

Rolos 1500 R$ 27,01 R$ 40.521,38 

95 

Algodão ortopédico confeccionado em 
fibras virgem 100% algodão cru, 
branco, macio e anatômico 
transformados em rolos de mantas 
uniforme com camada de goma 
aplicada em uma de usas faces para 
facilitar sua aplicação. Larguras: 
15cm, comprimento: 1,0 metros (RL) 
aplicação ortopedia embalagem 
plástica não estéril.Rôlo. 

 Duzia 50 R$ 15,67 R$ 783,56 

• 
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Algodão ortopédico confeccionado em 
fibras virgem 100% algodão cru, 
branco, macio e anatômico 
transformados em rolos de mantas 
uniforme com camada de goma 

. 

96 aplicada em uma de usas faces para 
facilitar sua aplicação. Largurasw: 
20cm, comprimento: 1,0 metros (RL) 
aplicação ortopedia embalagem 
plástica não estéril. Apresentação: 
Rôlo. 

Duzia 50 R$ 18,78 R$ 938,78 

Almotolia, translúcida, confeccionado 
em polietileno e graduado em alto 

97 relevo. Capacidade de 250m1 / Cor 
Natural/bico Reto. 

Unidades 100 R$ 6,86 R$ 685,56 

98 

Ambú reamimador adulto de silicone 
transparente com reservatório de 02 
com balão de insuflação transparente 
facilita o uso, a assepsia e a 
visualização 
de resíduos. 

Unidades 5 R$ 305,09 R$ 1.525,43 

99 

Ambú reamimador infantil de silicone 
transparente com reservatório de 02 
com balão de insuflação transparente 
facilita o uso, a assepsia e a 
visualização 
de resíduos. 

Unidades 5 R$ 297,51 R$ 1.487,53 

Aparelho para monitorização de 
glicemia. Memória para 200 resultados 
com data e hora, faixa de medição de 
10 a 600 MG/DL. Possibilidade de 

100 coleta de sangue com atira teste fora 
do monitor. Média dos resultados dos 
útimos 7 e 14 dias. Liga e desliga 
automático 

Unidades 150 R$ 125,37 R$ 18.805,50 

Atadura de crepe, confeccionadas em 
tecido 100% algodão crú, fios de altas 

101 torsão, com densidade de 13 fios x cm2 
10 cm x 3m. RL 15 cm x 3 m 
embalada individualmente. Rôlo. 

Duzia 2000 R$ 15,22 R$ 30.447,00 

Atadura de crepe, confeccionadas em 
tecido 100% algodão crú, fios de altas 

102 torsão, com densidade de 13 fios x cm2 
10 cm x 3m. RL 20 cm x3 m 
embalada individualmente. Rôlo. 

D ia 2000 R$ 18,31 R$ 36.616,00 
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103 

Atadura de crepe, confeccionadas em 
tecido 100% algodão crú, fios de altas 
torsão, com densidade de 
13fiosxcm210cmx3m.Rolo com 
10cmx3m embalada individualmente. 
Rôlo. 

Duzia 2000 R$ 9,71 R$ 19.422,40 

104 

Atadura gessada; 10cmx3m. Conf. Em 
tecido de pano tipo tela 100% algodão; 
isento de impurezas ; uniformemente 
impregnado com gesso tipo alfa 
ortopédico com textura suave e 
cremosa proporcionando fácil 
modelagem; corte lateral sinuoso que 
evita o defiamento e/ou garroteamento 
para melhor desempenho técnico; 
enrolado sobre si, com tubetes de 
plástico que facilita o desenrolar da 
atadura; secagem rápida; auta 
resistência ao destacamento de 
camada; na cor branca. Embalada 
individualmente. 

Caixas 150 R$ 63,21 R$ 9.481,85 

105 

Atadura gessada; 15cmx3m. Conf. Em 
tecido de pano tipo tela 100% algodão; 
isenta de impurezas, com alvejante 
óptico; uniformemente impregnado 
com gesso tipo alfa ortopédico com 
textura suave e cremosa 
proporcionando facil modelagem; 
corte lateral sinuoso que evita o 
defiamento e/ou garroteamento para 
melhor desempenho técnico; enrolado 
sobre si, com tubetes de plástico que 
facilita o desenrolar da atadura; 
secagem rápida; auta resistência ao 
destacamento de camada; na cor 
branca. Embalada individualmente. 

Caixas 200 R$ 93,96 R$ 18.791,57 
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106 

Atadura gessada; 20cmx4m. Conf. Em 
tecido de pano tipo tela 100% algodão; 
isenta de impurezas; uniformemente 

Caixas 200 R$ 125,37 R$ 25.074,00 

impregnado com gesso tipo alfa 
ortopédico com textura suave e 
cremosa proporcionando fácil 
modelagem; corte lateral sinuoso que 
evita o defiamento e/ou garroteamento 
para melhor desempenho técnico; 
enrolado sobre si, com tubetes de 
plástico que facilita o desenrolar da 
atadura; secagem rápida; auta 
resistência ao destacamento de 
camada; na cor branca. Embalada 
individualmente. 

107 

Avental descartável com manga longa, 
gramatura 30g 
confeccionado emTNT. 
nãotecido100% 
polipropileno material descartável 
atóxico, na cor Branca. 

Unidades 5000 R$ 4,33 R$ 21.641,25 

108 

Avental hospitalar, tipo: capote 
cirúrgico, material : sms, tamanho: 
único,gramatura:cercade40 g,cm2,cor 
: com cor, componente: tiras para 
fixação, característica adicional: 
manga 
longa, punho malha 

Unidades 2000 R$ 5,25 R$ 10.507,20 

109 

Bolsa Coletora de urina sistema 
fechado 
Capacidade:2.000m1;FabricadoemPVC 
atóxico; Esterilizado com óxido de 
ettileno Sistema fechado; válvula anti-
refluxo; conector de entrada e saída de 
drenagem; conector universal co tampa 
protetora; uso único; alça rígida em U 
para fixação ao leito; face anterior 
transparente e posterior branca; 
Graduado de 100 em 100m; com filtro. 

Unidades 1200 R$ 10,20 R$ 12.238,50 

• 

110 
Bolsa de colostomia opaca, drenavel 
com clip, abertuta até 70cm Unidades 1000 R$ 22,53 R$ 22.526,80 

111 

Bolsa para Colostomia; saco de 
polietileno de baixa densidade película 
adesiva antialérgica a base de 
borracha, capacidade 30mm, não 
estéril, pacote 
com 10 unidades. 

 Pacotes 100 R$ 19,20 R$ 1.920,35 
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112 

Caixa térmica 50 lt, material dupla 
parede de polietileno de alta densidade 
(PEAD) e uma espessa camada 
intermediária de PU. Apresenta 
excelente capacidade de isolação 
térmica com até 25 horas de 
conservação. Com alças retráteis, 
práticas e confortáveis, para facilitar o 
transporte 

Unidades 5 R$ 432,38 R$ 2.161,89 

113 

Campo operatório confeccionada com 
fios 100% de algodão em tecido 
quádruplo com fios radiopaco, possui 
em sua extremidade cadaço duplo em 
forma de alça 45x50cm. Pacote com 
50 
UND 

Pacotes 400 R$ 126,37 R$ 50.546,00 

114 

Cânula de Guedel n. 2. Cânula 
orofaríngea guedel, material: 
polímero, 
tamanho: tamanho n°2 

Unidades 5 R$ 6,65 R$ 33,23 

115 

Cânula de Guedel n. 3. Cânula 
orofaríngea guedel, material : 
polímero, 
tamanho: tamanho n° 3 

Unidades 5 R$ 6,65 R$ 33,23 

116 

Cânula de Guedel n. 5. Cânula 
orofaringea guedel, material : 
polímero, 
tamanho: tamanho n°5 

Unidades 5 R$ 6,65 R$ 33,23 

117 

Cateter intravenoso periférico, sist. Por 
fora da agulha, N° 14G constituído 
por: agulha siliconizada combisel bi-
agulhado e trifacetado. Catéter ou 
(cânula) em biomaterial teflon, 
protetor do conjunto agulha/Catéter, 
conector luer lock, translucido na cor 
"Laranja" com ranhuras para fixação. 
Camara de refluxo em cristal; tampa/ 
filtro da camara de refluxo do tipo bio-
seletivo, periférico p/infusões demédia 
duração. Comprimento: 4,5cm emb. 
Individualmente em blister estéril. 

Unidades 5000 R$ 2,22 R$ 11.094,25 
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118 

Catéter intravenoso periférico, sist. Por 
fora da agulha, N° 18G constituído 
por: agulha siliconizada combisel bi-
agulhado e trifacetado. Catéter ou em 
biomaterial teflon, protetor do conjuto 
agulha/Catéter, conector luer lock, 
translucido na cor "Verde" com 
ranhuras para fixação. Camara de 
refluxo em cristal; tampa/ filtro da 
camara de refluxo do tipo bio-seletivo, 
periférico p/infusões demédia duração. 
Comprimento: 4,5cm emb. 
Individualmente em blister estéril. 

Unidades 5000 R$ 2,22 R$ 11.094,25 

119 

Catéter intravenoso periférico, sist. Por 
fora da agulha, N° 20G constituído 
por: 
agulha siliconizada combisel bi-
agulhado e trifacetado. Catéter ou 
(canula) em biomaterial teflon, 
protetor 
do conjunto agulha/Catéter, conector 
luer lock, translucido na cor "Rosa" 
com 
ranhuras para fixação. Camara de 
refluxo em cristal; tampa/ filtro da 
camara de refluxo do tipo bio-seletivo, 
periférico p/infusões demédia duração. 
Comprimento: 3,2cm emb. 
Individualmente em blister estéril. 

Unidades 8000 R$ 2,22 

' 

R$ 17.750,80 

120 

Catéter intravenoso periférico, sist. Por 
fora da agulha, N° 22G constituido 
por: agulha siliconizada combisel bi-
agulhado e trifacetado. Catéter ou 
(canula) em biomaterial teflon, 
protetor do conjuto agulha/Catéter, 
conector luer lock, translucido na cor 
"Azul" com ranhuras para fixação. 
Camara de refluxo em cristal; tampa/ 
filtro da camara de refluxo do tipo bio-
seletivo, periférico p/infusões demédia 
duração. Comprimento: 2,5cm emb. 
Individualmente em blister esteril. 

Unidades 8000 R$ 2,22 R$ 17.750,80 
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Catéter intravenoso periférico,sist. Por 
fora da agulha, N° 16G constituído 
por: agulha siliconizada com/bisel bi-
agulhado e trifacetado. Catéter ou 
(canula) em biomaterial teflon, 
protetor do conjuto agulha/Catéter, 
conector luer lock, translucido na cor 
"cinza" com ranhuras para fixação. 
Camara de refluxo em cristal; tampa/ 
filtro da camara de refluxo do tipo bio-
seletivo, periférico p/infusões demédia 
duração. Comprimento: 4,5cm emb. 
Individualmente em blister estéril. 

Unidades 5000 R$ 2,22 R$ 11.094,25 

122 

Catéter intravenoso periférico,sist. Por 
fora da agulha, N° 24G constituído 
por: agulha siliconizada combisel bi-
agulhado e tri facetado. Catéter ou 
(canula) em biomaterial teflon, 
protetor do conjuto agulha/Catéter, 
conector luer lock, translucido na cor 
"Amarela" com ranhuras para fixação. 
Camara de refluxo. Em cristal; tampa/ 
filtro da camara de refluxo do tipo bio-
seletivo, periferico p/infuseies demédia 
duração. Comprimento: 1,9cm emb. 
Individualmente em blister esteril. 

, Unidades 8000 R$ 2,22 

• 

R$ 17.750,80 

123 

Clamp umbilical ,descartável, sistema 
tipo pinça em "V" com vedação 
definitiva, em PVC atóxico, estéril, 
grau 
cirúrgico. 

Unidades 250 R$ 1,31 R$ 328,35 
. 
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Coletor de material perfurante 20 
litros, CAIXA coletora para lixo 
contaminado de material perfuro 
cortante com capacidade para 20 litros, 
confeccionado em papelão ondulado 
resistente a perfuração, com saco 
plástico e revestimento interno para 
descarte de objetos, alças externas, 
tampa de segurança, com sistema de 
abertura e fechamento pratico e 
segurança ao manuseio, com 
instruções uso e montagem impressas 
externamente. 

Unidades 800 R$ 15,80 
• 

R$ 12.640,48 

125 

Coletor de material perfurante 13 
litros, CAIXA coletora para lixo 
contaminado de material perfuro 
cortante com capacidade para 13 litros, 
confeccionado em papelão ondulado 
resistente a perfuração, com saco 
plástico e revestimento interno para 
descarte de objetos, alças externas, 
tampa de segurança, com sistema de 
abertura e fechamento pratico e 
segurança ao manuseio, com 
instruções uso e montagem impressas 
externamente. 

Unidades 1500 R$ 11,84 R$ 17.760,75 

126 
Coletor de urina descartavel tipo saco 
1200m1, graduação de 50m1 Unidades 3000 R$ 2,27 R$ 6.805,80 

127 

Coletor de Urina Infantil(M/F); para 
coleta de urina em paciente infantil; 
Produto esterilizado á óxido de etileno; 
bolsa plástica de polietileno especial 
de baixa densidade atóxica e adesiva 
abase de borracha hipoalérgica. 
Embalagem externa em papel grau 
cirúrgico e file de polietileno. 
CAPACIDADE: 100m1. Contendo 
data de esterilização e validade na 
embalagem. 

Unidades 100 R$ 10,16 R$ . 1.015,90 
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128 

Coletor Toráxico 2 litros, Frasco para 
Drenagem Torácica / Mediastinal de 
2000m1, composto de extenssão de 
1,20mt com cortafluxo e acompanha 1 
dreno a escolha. 

Unidades 20 R$ 28,81 R$ 576,11 

129 

Coletor universal para urina, fezes e 
escarro.Vedação hermética. Graduação 
perfeita e total visualização.Indicados 
para coletas de amostras de fezes, 
urina e escarro etc Acompanha pá, 
tomando ainda mais prático a sua 
utilizaçãoTamanho: 80 ml.Boca 
larga.Translúcido. Tampa Branca 
Rosqueável.Seguro e descartável. 

Unidades 3500 R$ 1,31 R$ 4.596,90 

130 

Compressa de gaze hidrófila em rôlo 
tipo queijo 13fios/cm2 confeccionada 
com fios 100% algodão em tecido tipo 
tela. Possuem 8 camadas e 3 dobras. 
Dimensão: 91mmx91m, quando 
abertas e 11cmx91m quando fechada. 

Rolos 300 R$ 47,84 R$ 14.351,88 

131 

Compressa gaze hidrófilo, 
confeccionadas em fio 100% algodão, 
em tecido tipo tela com 8 camadas e 
cinco dobras dim. 7,5x7,5 cm quando 
fechadas e 15x30cm quando abertas, 
com 13 fios. Pacote com 500 unidades. 

Pacotes 4000 R$ 24,69 
. 

R$ 98.743,80 

132 

Copos umidificador de Oxigênio. 
Material gasoterapia, modelo: 
umidificador aquecido, saída: p, 
oxigênio e ar comprimido, tamanho: 
único, tipo frasco: frasco plástico, base 
metálica, volume: cerca de 250 ml, 
componentes: c, vedação, outros 
componentes: conector de entrada e 
saída, esterilidade : uso único 

Unidades 5 R$ 19,30 R$ 96,52 
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133 

Curativo Absorvente Não Aderente — 
É 
um curativo que consiste de uma 
camada absorvente de não tecido, 
contendo algodão e fibras de poliéster. 
A camada de baixa aderência de 
contato 
com a ferida, é um filme de poliéster 
perfurado e a camada de apoio é 
composta de um material de poliéster 
não-tecido perfurado. Tamanho 20x10 
cm. Pacote com 100 unidades 

Unidades 50 R$ 118,12 R$ 5.905.82 

134 

Curativo de carvão ativado com prata 
10 
x 10 cm , descritico : Cobertura 
primária 
composta de tecido de cravão ativado 
impregnada com íons de prata 
(25UG/CM2), envolto por uma 
camada 
de nylon de baixa aderência, flexível, 
selada em toda sua extensão, atóxica, 
hipoalegêrnica, medindo 5 x 5 cm. 
Estéril, embalada individualmente em 
material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica 

Unidades 50 R$ 131,82 R$ 6.590,88 

135 

Curativo de carvão ativado com prata 
19,5x10,5 cm , descritico : Cobertura 
primária composta de tecido de cravão 
ativado impregnada com íons de prata 
(25UG/CM2), envolto por uma 
camada 
de nylon de baixa aderência, flexível, 
selada em toda sua extensão, atóxica, 
hipoalegêrnica, medindo 19,5x10,5 
cm. 
Estéril, embalada individualmente em 
material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica 

Unidades 30 R$ 205,64 R$ 

• 

6.169,10 

136 

Dreno de Tórax n° 20, produto estéril, 
embalagem contem um dreno de 
silicone e um conector 
ajustado.Unidade. 

Unidades 5 R$ 37,81 R$ 189,05 

137

Dreno de Tórax n° 24, produto estéril, 
embalagem contem um dreno de 
silicone e um conector 
ajustado.Unidade. 

Unidades 5 R$ 37,81 R$ 189,05 
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138

Dreno de Tórax n° 26, produto estéril, 
embalagem contem um dreno de 
silicone e um conector 
ajustado.Unidade. 

Unidades 5 R$ 37,81 R$ 189,05 

139

Dreno de Tórax n° 32, produto estéril, 
embalagem contem um dreno de 
si licone e um conector 
ajustado.Unidade. 

Unidades 5 R$ 37,81 R$ 189,05 

140 

Equipo macro-gotas, com injetor 
lateral 
em (y) Equipo para soro simples, 
estéril, 
com câmara gotejadora em macrogotas 
tubo em PVC, atóxico, adaptador para 
agulha ou Cateter, tampa pinça-rolete, 
embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico. 

Unidades 10000 R$ 2,22 R$ 22.188,50 

• 

141 

Equipo micro-gotas. Equipo para soro 
simples, estéril, com câmara 
gotej adora 
em microgotas tubo em PVC, atóxico, 
adaptador para agulha ou Cateter, 
tampa e pinça-rolete, embalado 
individualmente em papel grau 
cirúrgico. 

Unidades 3500 R$ 2,24 R$ 7.835,63 

142 

Equipo para nutrição enteral/parenteral 
com câmara gotejadora com filtro de 
ar, 
na cor azul. 

Unidades 500 R$ 7,24 R$ 3.621,80 

143 

Esparadrapo impermeável 1,0,0cm x 
4,5m - Composto de tecido MO% 
algodão que recebe tratamento especial 
para proporcionar facilidade de rasgo 
sem desfiamento, resina acrílica 
impermeabilizante. 

Rolos 1500 R$ 14,53 

. 

R$ 21.790,50 

144 

Esparadrapo Micropore 10X4,5 fita 
cirurgica - tipo micropore; medindo 
10X4,5m;dorsodenaotecidoabase 
de fibras de viscose, Com área adesiva 
na face interna, aquorepelente, 
termoestável, hipoalergênica. 

Rolos 500 R$ 13,53 R$ 6.766,00 
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145 

Filmes planos para radiologia; 18cm x 
24cm. Películas fotográfica para 
registro 
de imagens para diagnostico médico, 
próprio para uso em radiologia geral 
em 
processo químico automático ou 
manual. Caixa com 100 películas 
devidamente embaladas garantindo a 
integridade das películas. 

Caixas 15 R$ 213,21 
• 

R$ 3.198,13 

146 

Filmes planos para radiologia; 
24cmx30cm. Películas fotográfica para 
registro de imagens, para diagnostico 
médico, próprio para uso em 
radiologia 
geral em processo químico automático 
ou manual. Caixa com 100 películas 
devidamente embaladas garantindo a 
integridade das películas. 

Caixas 30 R$ 355,34 R$ 10.660,33 

147 

Filmes planos para radiologia; 30cm x 
40cm. Películas fotográfica para 
registro 
de imagens para diagnóstico médico, 
próprio para uso em radiologia geral 
em 
processo químico automático ou 
manual. Caixa com 100 películas 
devidamente embalada garantindo a 
integridade das películas. 

. Caixas 30 R$ 592,24 

. 

R$ 17.767,32 

148 

Filmes planos para radiologia; 35cm x 
43cm. Películas fotográfica para 
registro 
de imagens para diagnóstico médico, 
próprio para uso em radiologia geral 
em 
processo químico automático ou 
manual. Caixa com 100 películas 
devidamente embalada garantindo a 
integridade das películas. 

Caixas 20 R$ 775,75 R$ 15.515,04 

149 

Filmes planos para radiologia; 
35cmx35cm. Películas fotográfica para 
registro de imagens para diagnóstico 
médico, próprio para uso em 
radiologia 
geral em processo químico automático 
ou manual. Caixa com 100 películas 
devidamente embaladas garantindo a 
integridade das películas. 

Caixas 15 R$ 604,58 R$ 9.068,73 
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150 
Fio cirurgico absorvivel catgut cr O 
com agulha 3/8 70cm caixa com 24und Caixas 100 R$ 188,06 R$ 18.805,50 

151 
Fio cirurgico absorvivel catgut cr 1 
com agulha 3/8 70cm caixa com 24und Caixas 60 R$ 188,06 R$ 11.283,30 

152 
Fio cirurgico absorvivel catgut cr 2-0 
com agulha 3/8 70cm caixa com 24und Caixas 100 R$ 188,06 R$ 18.805,50 

153 
Fio cirurgico absorvivel catgut cr 3-0 
com agulha 3/8 70cm caixa com 24und Caixas 100 R$ 188,06 R$ 18.805,50 

154 
Fio cirurgico absorvivel catgut cr 4-0 
com agulha 3/8 70cm caixa com 24und Caixas 60 R$ 188,06 R$ 11.283,30 

155 
Fio cirurgico absorvível catgut simples 
O com agulha 70cm caixa com 24und . Caixas 80 R$ 188,06 R$ 15.044,40 

156 
Fio cirurgico absorvível catgut simples 
2-0 com agulha 70cm caixa com 
24und 

Caixas 100 R$ 188,06 R$ 18.805,50 

157

Fio cirurgico absorvível sintético 
Poliglactina O com agulha, 70cm caixa 
com 12und Caixas 36 R$ 396,01 R$ 14.256,36 

158 
Fio cirurgico absorvivel sintetico 
poligactina 2-0 com agulha, 70cm. Caixas 36 R$ 396,01 R$ 14.256,36 

159 

Fio cirurgico absorvivel sintetico 
poligactina 3-0 com agulha, 70cm. 
Caixa com 12und 

Caixas 36 R$ 396,01 R$ 14.256,36 

160 

Fio cirurgico de seda preta trançada 
siliconizada O com agulha 45cm caixa 
com 24und 

Caixas 80 R$ 79,95 R$ 6.395,86 

161 

Fio cirurgico de seda preta trançada 
siliconizada 1 com agulha 45cm caixa 
com 24und 

Caixas 80 R$ 79,95 R$ 6.395,86 

162 

Fio cirurgico de seda preta trançada 
siliconizada 2-0 odontologica com 
agulha 45cm caixa com 24und 

Caixas 80 R$ 79,95 R$ 6.395,86 

163 

Fio cirurgico de seda preta trançada 
siliconizada 3-0 odontologica com 
agulha 45cm 

Caixas 80 R$ 79,95 R$ 

• 

6.395,86 

164 
Fio cirurgico de nylon não absorvivel 
O com agulha 3,8 45cm. Caixa com 
24und 

" Caixas 100 R$ 94,53 R$ 9.452,50 

165 
Fio cirurgico de nylon não absorvivel 
1-0 com agulha 3,8 45cm. Caixa com 
24und 

Caixas 100 R$ 94,53 R$ 9.452,50 
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166 
Fio cirurgico de nylon não absorvivel 
2-0 com agulha 3,8 45cm. Caixa com 
24und 

, 
Caixas 120 R$ 94,53 R$ 11.343,00 

167 
Fio cirurgico de nylon não absorvivel 
3-0 com agulha 3,8 45cm. Caixa com 
24und 

Caixas 120 R$ 94,53 R$ 11.343,00 

168 
Fio cirurgico de nylon não absorvivel 
4-0 com agulha 3,8 45cm. Caixa com 
24und 

Caixas 80 R$ 94,53 R$ 7.562,00 

169 
Fio cirurgico de nylon não absorvivel 
5-0 com agulha 3,8 45cm. Caixa com 
24und 

Caixas 40 R$ 94,53 R$ 3.781,00 

170 
Fita Adesiva hospitalar 19mm x 50m, 
papelcrepado branco. ris, 
embalado individualmente. 

Unidades 200 R$ 10,41 

. 

R$ 2.081,54 

171 

Fita Adesiva para Autoclave; 
19mmx50m. Composição: 
papel crepado. 

Unidades 1000 R$ 11,23 R$ 11.233,55 

172 

Fixador Citologico: sistema tipo spray 
para fixar esfregaços vaginal em 
lamina, 
frasco com 100 ml. 

Unidades 24 R$ 19,32 R$ 463,75 

173

Fixador para raio x processadora 
automática, solução ácida, corrosiva, 
não inflamável. Componentes: acetato 
de sódio tiossulfato de armônio - ácido 
bórico . Galão de 30 litros. 

Galões 22 R$ 539,29 R$ 11.864,38 

• 

174 Fralda geriatrica tamanho P Pacotes 300 R$ 37,81 R$ 11.343,00 
175 Fralda geriatrica tamanho M Pacotes 600 R$ 37,81 R$ 22.686,00 
176 Fralda geriatrica tamanho G , Pacotes 600 R$ 37,81 R$ 22.686,00 

177 

Gel para ultrassonografia. Galão de 
5kg 
Inodoro e hipoalergênico. Não contém 
sal e álcool em sua formulação para 
não 
danificar o equipamento. Consistência 
firme, não escorre, não gruda, não 
deixa 
resíduos na pele e fácil remoção. 

Galões 36 R$ 41,79 R$ 1.504,44 

178 
Iodopovidona degermante, solução 
tensoativos, uso topico a2% 1000m1. Frascos 300 R$ 39,24 R$ 11.772,84 

179 Kit "G" Papanicolau deescartável Kits 2000 R$ 5,47 R$ 10.945,00 
180 Kit "M" Papanicolau deescartável Kits 3000 R$ 6,87 R$ 20.596,50 
181 Kit "P" Papanicolau deescartável Kits 3000 R$ 6,65 R$ 19.939,80 
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182 

Lâmina de bisturi nr 15, aço carbono, 
esteril caixa com 100 unidades. 
Embalada individualmente. Caixas 150 R$ 59,97 R$ 8.995,30 

183 

Lamina de bisturi nr 23, aço carbono, 
esteril caixa com 100 unidades. 
Embalada individualmente. 

Caixas 150 R$ 59,97 R$ 8.995,30 

184 
Lamina de bisturi nr 24, aço carbono, 
esteril caixa com 100 unidades. 
Embalada individualmente. 

Caixas 200 R$ 59.97 R$ 11.993,73 

185 

Lanceta descartável para punção para 
punção manual;-Produzidas em Aço 
Inoxidável;-Embaladas 
Individualmente;-Indicadas para 
qualquer tipo de perfuração 
superficial; 

Caixas 500 R$ 15,10 R$ 7.552,05 

186 

Lanterna clinica pequena para 
avaliação 
de reflexos da pupila e exames 
clínicos. 

Unidades 100 R$ 43,62 R$ 4.362,08 

187 

Lençol descartável, em polipropileno, 
atóxico,com elástico,nas medidas 210 
x 
90 cm. 

Unidades 500 R$ 14,43 R$ 7.213,75 

188 
Lençol descartavel eco para maca 
medindo 50x70cm Rolos 1000 R$ 25,17 R$ 25.173,50 

189 

Luva cirurgica descartavel esteril nr 
6,5 com pó bioabsorvivel. Formato 
anatomico, par. 

Pares 1000 R$ 4,06 R$ 4.059,60 
• 

190 

Luva cirurgica descartavel esteril nr 
7,0 com pó bioabsorvivel. Formato 
anatomico, par. 

Pares 1500 R$ 4,06 R$ 6.089,40 

191 

Luva cirurgica descartavel esteril nr 
7,5 com pó bioabsorvivel. Formato 
anatomico, par. 

Pares 1500 R$ 4,06 R$ 6.089,40 

192 

Luva cirurgica descartavel esteril nr 
8,0 com pó bioabsorvivel. Formato 
anatomico, par. 

Pares 1000 R$ 4,06 R$ 4.059,60 

193 
Luva cirurgica fescartavel esteril nr 8,5 
com pó bioabsorvivel. Formato 
anatomico, par. 

Pares 1000 R$ 4,06 R$ 4.059,60 
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194 

Luva de procedimento; luva de látex, 
não estéril, ambidestral levemente 
pulverizado com pó bioabsorvível 
superfície lisa tamanho G,.Caixa com 
100 unidades 

Caixas 500 R$ 26.67 R$ 13.333,00 

195

Luva de procedimento; luva de látex, 
não estéril, ambidestral levemente 
pulverizado com pó bioabsorvível 
superfície lisa tamanho M.Caixa com 
100 unidades 

Caixas 800 R$ 26,67 R$ 21.332,80 

196 

Luva de procedimento; luva de látex, 
não estéril, ambidestral levemente 
pulverizado com pó bioabsorvível 
superfície lisa tamanho P.Caixa com 
100 
unidades 

Caixas 800 R$ 26,67 R$ 21.332,80 

197 
Malha tubular ortopedica 12cm, 
esteril. Embalado individualmente. Rolos 10 R$ 16,73 R$ 167,26 

198 
Malha tubular ortopedica 15cm, 
esteril. Embalado individualmente. Rolos 10 R$ 21,90 R$ 219,00 

199 
Malha tubular ortopedica 20cm, 
esteril. Embalado individualmente. . Rolos 10 R$ 29,85 R$ 298,50 

200 

Mascara com reservatorio e mangueira 
em silicone para nebulização adultto. 
Transparente. 

Kits 50 R$ 20,38 R$ 1.018,88 

201 

Mascara com reservatorio e mangueira 
em silicone para nebulização infantil. 
Transparente. 

Kits 50 R$ 20,38 R$ 1.018,88 

202 

Máscara descartável confeccionada em 
TNT, com elástico hipoalergênica, 
permite respiração facilitada, possui 
clip 
nasal de fácil adaptação ao contorno 
do 
rosto polipropileno, hipoalergênica, 
permite respiração facilitada, possui 
clip 
nasal de fácil adaptação ao contorno 
do 
rosto. Pacote com 50 unidades. 

Caixas 1000 R$ 10,42 

• 

R$ 10.417,65 

203 Multivias duas vias (Polifix) Unidades 4000 R$ 2,27 R$ 9.074,40 
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204 

Papel grau cirúrgico 20 cm rôlo de 100 
mts. Bobina tubular com um lado em 
papel grau cirúrgico, com porosidade 
controlada. 

Rolos 100 R$ 186,65 R$ 18.665,21 

205 

Papel grau cirúrgico 30 cm rôlo de 100 
mts. Bobina tubular com um lado em 
papel grau cirúrgico, com porosidade 
controlada. 

Rolos 100 R$ 279.94 R$ 27.994,33 

206 

Papel grau cirúrgico 15 cm rôlo de 100 
mts. Bobina tubular com um lado em 
papel grau cirúrgico, com porosidade 
controlada. 

' Rolos 100 R$ 134,96 R$ 13.496,18 

207 

Preservativo não lubrificado,utilizado 
especialmente em transdutores de 
aparelhos para ultra-sonografia. Caixa 
com 144unid. 

Caixas 12 R$ 74,76 R$ 897,17 

208 

Propé, vestimenta para envolver o 
calçado em ambientes hospitalares, 
ambulatoriais e clinicas médicas 
Possui 
elástico na boca e na sola. 
Impermeável. 

Unidades 5000 R$ 0,22 R$ 1.094,50 
• 

209 

Pulseira de identificação adulto branca, 
em PVC, atóxico,Compridas o 
suficiente 
para serem utilizadas em pacientes 
obesos, pacientes com linfedema e 
pacientes com acessos venosos e 
curativos. 

Unidades 1000 R$ 1,16 R$ 1.164,15 

210 
Pulseira de identificação infantil em 
PVC, atóxico, cor azul. Unidades 1000 R$ 1,16 R$ 1.164,15 

211 
Pulseira de identificação infantil em 
PVC5 atóxico5 rosa. Unidades 1000 R$ 1,16 R$ 1.164,15 

212 

Saco plástico lixo, capacidade: 50 1, 
cor: 
branco leitoso,largura: 63 cm, altura: 
80 
cm, características adicionais: com 
simbologia de substância infectante, 
normas técnicas: classe ii - nbr 9191, 
material: resina termoplástica. Pacote 
50 unidades 

Pacotes 500 R$ 28.48 R$ 

. 

14.238,45 
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213 

Scalp nr 21. Dispositivo periferico 
intravenoso, embalado 
individualmente em papel grau 
cirurgico esterilizado em oxido de 
etileno 

Unidades 15000 R$ 0,49 R$ 7.313,25 

214 

Scalp nr 23. Dispositivo periferico 
intravenoso, embalado 
individualmente em papel grau 
cirurgico esterilizado em oxido de 
etileno 

Unidades 25000 R$ 0.49 R$ 12.188,75 

215 

Scalp nr 25. Dispositivo periferico 
intravenoso, embalado 
individualmente em papel grau 
cirurgico esterilizado em oxido de 
etileno 

Unidades 

, 

25000 RS 0,49 R$ 12.188,75 

216 

Scalp nr 27. Dispositivo periferico 
intravenoso, embalado 
individualmente em papel grau 
cirurgico esterilizado em oxido de 
etileno 

Unidades 10000 R$ 0,49 R$ 4.875,50 

217 

Seringa 1 ml com agulha 13x4,5; 
Seringa hipodérmica descartável de 
lml ,Cilindro transparente em 
polipropileno grau médico/Conexão 
luer lock, pistão de borracha 
atóxica,ernbolo em polipropileno 
ogaru médico comdeslizamento suave 
e dispositivo auto destrutivo, Atóxica 
Apirogênico e descartável, embalado 
.individualmente em papel grau 
cirúrgico em blister de filme plástico 
termofomável, Esterilizada em óxido 
de etileno. 

Unidades 40000 R$ 0,51 R$ 20.298,00 

218 

Seringa 10 ml com agulha 25x0,7; 
Seringa hipodérmica descartável de 
10m1, Cilindro transparente em 
polipropilenograumédico/Conexãoluer 
lock,pistão de borracha atóxica,embolo 
em polipropileno ogaru médico 
comdeslizamento suave e dispositivo 
auto destrutivo, Atóxica Apirogênico e 
descartável, embalada individualmente 
em papel grau cirúrgico em blister de 
filme plástico termofomável, 
Esterilizada em óxido de etileno. 

Unidades 

, 

50000 R$ 0,91 R$ 45.272,50 
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219 

Seringa 10 ml sem agulha; Seringa 
hipodérmica descartável de 10m1 
,Cilindro transparente em 
polipropileno grau médico/Conexão 
luer slip,pistão de borracha 
atóxica,embolo em polipropileno 
ogaru médico comdeslizamento suave 
e dispositivo auto destrutivo, Atóxica 
Apirogênico e descartável, embalada 
individualmente em papel grau 
cirúrgico em blister de filme plástico 
termofomável, Esterilizada em óxido 
de etileno.Caixa com 100 unidades. 

, 

Unidades 60000 R$ 0,84 R$ 50.148,00 

220 

Seringa 20 ml com agulha 25x0,7; 
Seringa hipodérmica descartável de 
20m1 ,Cilindro transparente em 
polipropilenograumédico/Conexãoluer 
slip,pistão de borracha atóxica,embolo 
em polipropileno ogaru médico 
comdeslizamento suave e dispositivo 
auto destrutivo, Atóxica Apirogênico e 
descartável, embalada individualmente 
em papel grau cirúrgico em blister de 
filme plástico termofomável, 
Esterilizada em óxido de etileno. 

Unidades 30000 R$ 1,16 R$ 34.924,50 

221 

Seringa 20 ml sem agulha; Seringa 
hipodérmica descartável de 20m1 
,Cilindro transparente em
polipropileno grau médico/Conexão 
luer slip,pistão de borracha 
atóxica,embolo em polipropileno 
ogaru médico comdeslizamento suave 
e dispositivo auto destrutivo, Atóxica 
Apirogênico e descartável, embalada 
individualmente em papel grau 
cirúrgico em blister de filme plástico 
termofomável, Esterilizada em óxido 
de etileno.Caixa com 100 unidades. 

Unidades 60000 1,00 

. 

R$ 59.700,00 
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222 

Seringa 3 ml sem agulha; seringa 
hipodérmica descartável, cilindro 
transparente em polipropileno grau 
médico/conexão luer slip, pistão de 
borracha atóxica, embolo em 
polipropileno ogaru médico com 
deslizamento suave e dispositivo auto 
destrutivo. Atóxica apirogênico e 
descartável, embalado individualmente 
em papel grau cirúrgico em blister de 
filme plástico termofomável. 
Esterilizada em óxido de etileno 

Unidades 50000 R$ 0,34 

• 

R$ 16.915,00 

223 

Seringa 5 ml sem agulha; Seringa 
hipodérmicadescartávelde5m1,cilindro 
transparente em polipropileno grau 
médico/Conexão luer slip,pistão de 
borracha atóxica,embolo em 
polipropileno ogaru médico 
comdeslizamento suave e dispositivo 
auto destrutivo, Atóxica Apirogênico e 
descartável, um individualmente em 
papel grau cirúrgico em blister de 
filme plástico termofomável, 
Esterilizada em óxido de etileno. 

Unidades 
, 

50000 R$ 0,35 

. 

R$ 17.412,50 

224 

Sonda Foley n° 18-2 vias, artí de 30 
cc, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril , com duas vias na 
extremidade distal e próxima (ponta 
devera ser arredondada com dois 
orifícios laterais em lados oposto e na 
mesma altura) cada sonda devera 
apresenta a marca comercial, número 
do calibre e capacidade do balão 
estampados em local de fácil 
visualização e de caráter permanente, 
embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico 

Unidades 400 R$ 7.36 

• 

R$ 2.945,20 
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225 

Sonda Foley n° 20-2 vias, artí de 30 
cc, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril , com duas vias na 
extremidade distal e próxima (ponta 
devera ser arredondada com dois 
orifícios laterais em lados oposto e na 
mesma altura) cada sonda devera 
apresenta a marca comercial, nr.do 
calibre e capacidade do balão 
estampados em local de fácil 
visualização e de caráter permanente, 
embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico. 

Unidades 300 R$ 7.36 

. 

R$ 2.208,90 

226 

Sonda Foley n° 12 —2 vias, artí de 30 
cc, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril , com duas vias na 
extremidade distal e próxima (ponta 
devera ser arredondada com dois 
orificios laterais em lados oposto e na 
mesma altura) cada sonda devera 
apresenta a marca comercial , nr.do 
calibre e capacidade do balão 
estampados em local de fácil 
visualização e de caráter permanente, 
embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico. 

Unidades 100 R$ 7,36 

. 

R$ 736,30 

227 

Sonda Foley n° 14 —2 vias, artí de 30 
cc, 
confeccionada em borracha natural. 
siliconizada, estéril , com duas vias na 
extremidade distal e próxima (ponta 
devera ser arredondada com dois 
orificios laterais em lados oposto e na 
mesma altura) cada sonda devera 
apresenta a marca comercial ,nr.do 
calibre e capacidade do balão 
estampados em local de fácil 
visualização e de caráter 
permanente,embalado individualmente 
em papel grau cirúrgico. 

Unidades 100 R$ 7,36 R$ . 736,30 
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228 

Sonda Foley n° 16 — 2 vias, arti de 30 
cc, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril, com duas vias na 
extremidade distal e próxima (ponta 
devera ser arredondada com dois 
articula laterais em lados oposto e na 
altura) cada sonda devera apresenta a 
marca comercial, número do calibre e 
capacidade do balão estampados em 
local de fácil 
visualização e de caráter permanente, 
embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico. 

Unidades 400 R$ 7,36 R$ 2.945,20 

279 
Sonda Nasogástrica curta n° 10 Sonda 
nasogastrica curta nr. 06, 
confeccionada em polivinil, atóxico. 

Unidades 200 R$ 1,84 R$ 368,15 

730 
Sonda Nasogástrica curta n° 12 Sonda 
nasogastrica curta, confeccionada em 
polivinil, atóxico. 

Unidades 600 R$ 1,86 R$ 1.116,39 

231 

Sonda Nasogástrica curta n° 14 Sonda 
nasogastrica curta, conf. Em polivinil, 
atóxico. 

Unidades 400 R$ 1,87 R$ 748,24 

232 

Sonda Nasogástrica curta n° 16 Sonda 
nasogastrica curta, conf. Em polivinil, 
atóxico. 

. Unidades 200 R$ 1,88 R$ 376,11 

233 
Sonda Nasogástrica longa n° 06, 
confeccionada em polivinil, atóxico. Unidades 100 R$ 1,74 R$ 174,13 

234 

Sonda Nasogástrica longa n° 10, 
confeccionada em polivinil, 
atóxico. 

Unidades 200 R$ 1,86 R$ 372,13 

235 
Sonda Nasogástrica longa n° 12 Sonda, 
confeccionada em polivinil, atóxico. Unidades 200 R$ 1,87 R$ 374,12 

236 
Sonda Nasogástrica longa n° 14 Sonda, 
confeccionada em polivinil, atóxico. Unidades 100 R$ 1,88 R$ . 188,06 

237 
Sonda Nasogástrica longa n° 16 Sonda, 
confeccionada em polivinil, atóxico. Unidades 100 R$ 1,89 R$ 189,05 

238 
Sonda uretral n° 08 (sonda de alivio 
com 1 furo, estéril e atóxica. Unidades 800 R$ 1,79 R$ 1.432,80 

239 
Sonda uretral n° 14 (sonda de alivio) 
com um furo, estéril e atóxica. Unidades 300 R$ 1,88 R$ 564,17 

240 
Sonda uretral n° 06 (sonda de alivio) 
com 1 furo, estéril e atóxica. Unidades 400 1,79 R$ 716,40 
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241 
Sonda uretra! n° 10 (sonda de alivio) 
com 1 furo, estéril e atóxica. Unidades 600 R$ 1,82 R$ 1.092,51 

242 
Sonda uretral n° 12 (sonda de alivio) 
com 1 furo, estéril e atóxica. Unidades 500 R$ 1,88 R$ 940,28 

243 
Tiras de glicose.fita para verificação 
de glicose no sangue. Caixa com 
50und 

Caixas 300 R$ 62,69 R$ 18.805,50 

244 

Touca descartável sanfonada; Material 
100% Polipropileno; Com elástico na 
volta toda soldada por processo 
automatizado; Anatômica e fácil 
reajuste; Hipoalergico Uso 
único.atóxico 
,não estéril APRESENTAÇÃO. 

Unidades 10000 R$ 0,13 
. 

R$ 1.293,50 

245 
Tubo de si1icone05x10mm ,rôlocom 
15 
metros 

Unidades 5 R$ 200,99 R$ 1.004,95 

246 

Umidificador de oxigênio. Tampa e 
corpo de nylon com rosca em metal. 
Frasco plástico de 250 ml, com adie e 
de 
entrada de oxigênio com rosca arde 
9/16 x 18 fios. Adapta-se a qualquer 
ardeu reguladora de cilindro ou 
mediador da arti de rede canalizada. 

Unidades 10 R$ 35,82 R$ 358,20 

247 

Vaselina Líquida, frasco com 1000 
ml, 
Efeito emoliente. Melhor elasticidade. 
Auxilia na remoção de crostas, de 
pomada pasta e demais produtos 
aplicados sobre a pele. 
COMPOSIÇÃO: 
VASELINA 

Frascos 60 R$ 43,78 R$ 2.626,80 

TOTAL R$ 1.780.130,23 

TOTAL R$ 2.817.039,23 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
a) Os bens objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, 

de que trata a Lei n° 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho .e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação 
objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a custos 
mais reduzidos, contribuindo para ,diminuição dos gastos governamentais. 

b) Os materiais deverão ser de 1° (primeira) linha/qualidade, caso ocorra entrega de 
material que não seja de boa qualidade, de acordo com as normas técnicas vigentes, o 
mesmo será rejeitado. 
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c) Valor máximo total: R$ 2.817.039,23 (Dois milhões oitocentos e dezessete mil trinta 
e nove reais e vinte e três centavos). 

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

5.1. A licitante deverá proceder à entrega dos produtos objeto da presente licitação, na 
quantidade solicitada pela Administração, respeitado o limite legal, e no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias consecutivos, o qual será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.2. Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a entrega dos materiais no local 
constante no Ordem de Fornecimento, incluindo a retiragem e devolução dos materiais 
que porventura sejam rejeitados pela Administração Municipal por não atender as 
especificações deste Termo de Referência. 

5.3. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de produto falsificado, 
manufaturado ou recondicionado, portanto a Contratada deverá entregar o produto em 
sua embalagem original, sem quaisquer indícios de violação. 

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguanã, que anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 
300 (trigésimo) dia útil após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente desta Administração Municipal. 

7.2. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei n°9.317/96, deverá apresentar 
cópia autenticada do "Termo de Opção pelo Simples". juntamente com a nota fiscal ou 
fatura. Não sendo optante, será efetuada a retenção na forma da Instrução Normativa 
Conjunta SRF/STN/SFC n° 23. de 02/03/2001. 

7.3. Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as seguintes condições: 

a) A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexequíveis ou 
superior ao valor estimado sob pena de desclassificação sumária da proposta; 

b) Considerar-se-á preços inexequíveis aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
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9. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA: 

9.1. A indicação da fonte de recursos será disponibilizada pela Divisão de Contabilidade de 
acordo com as rubricas constantes do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias aprovado pelo Legislativo Municipal. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Iniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por 
conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo 
setor competente; 

10.2.A cada fornecimento, o prazo de entrega do objeto será acordado pela unidade 
requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas da retirada da 
ordem de fornecimento pelo fornecedor; 

10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituirás suas despesas, total ou parcialmente, o objeto 
em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento; 

10.4. Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente 
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações 
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita; 

10.5. Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, 
devidamente atestada pelas Secretarias, solicitação de pagamento juntamente com recibo 
emitido em nome da Secretaria. 

11.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, 
acompanhar a entrega dos produtos; 

11.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento dos produtos. 

12. DAS PENALIDADES: 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal, garantida a 
prévia defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicará as 
seguintes sanções: 

I) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para 
as quais tenha concorrido; 
II) MULTA MORATÓRIA - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada oficialmente; 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em 
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razão da inexecução total ou parcial do contrato, podendo esse valor ser descontado de 
pagamentos a que fizer jus a Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do Prefeitura de Araguanã pelos prejuízos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
Observação1: As sanções previstas nas alíneas "I", "Ir "IV" e "V' poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea "III", facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 1° do art. 86 e do § 2° do art. 87, ambos da Lei de 
Licitações. 
Observação 2: Outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o 
previsto na Lei 8.666/93 e no Decreto 5.450/2005, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal. 

12.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar com a Administração Pública, pelo prazo e até 05 anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Araguanã/MA, 07 de Dezembro de 2023. 

Secretária Municipal ékeSaúde 
Malitkpentil~rim 

- CPF: 017.026.563-30 
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PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2023 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n° /2023 

Processo Administrativo n° 042/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 016/2023-CPUARAGUANÃ 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
INJETÁVEIS E INSUMO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARAGUANA - MA, 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUANÃ, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX 

A Prefeitura Municipal de Araguanã, inscrita no CNPJ n° 01.612.539/0001-64, com 
sede na Avenida Major Silva Filho, 880 - Centro - Araguanã/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato por: xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, casada, Chefe de Gabinete 
da Prefeitura Municipal de Araguanã, inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° 
xxxxxxxxx, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXX, com 
sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ARAGUANÃ/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXX 
Cl n° XXXXXXXXXX, CPF n° XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente 
Contrato para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E INSUMO HOSPITALAR, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARAGUANA - MA, decorrente 
do PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023-CPUARAGUANÃ, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e, demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E INSUMO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARAGUANA - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023-CPL/ARAGUANÃ e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

O valor global deste Contrato é de R$ XXX.XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

PREFEITURA DE 

A,RAGUAN 
4011,

GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

30 ITEM UNID. QUANT• 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

C~$ ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.07.10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.07.10.122.0002.1025.0000 MANUT. FUNC. DA SEC. DE SAÚDE 

3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO 

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 

02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.08.10.301.0019.1028.0000 MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 12 MESES, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na 
imprensa oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade 
do orçamento previsto no art. 57, `caput', da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Aceitação da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do 
fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro 
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULANONA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguanã, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULADÉCIMA — DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo 
ao servidor responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA. no XXXXXXXXXXX, Agência n° XXXXX, 
Conta Corrente n° XXXXXXXXXX. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente 
contrato. não serão reajustados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 
0.33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 
10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 
gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá à CONTRATADA 

a) Iniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por 
conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo setor 
competente; 
b)A cada fornecimento, o prazo de entrega do veiculo licitado, será de forma única, não 
poderá ser superior a 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da Ordem de 
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Fornecimento. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação prévia da 
empresa contratada e aceitação da Administração. 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmente, o objeto 
em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento; 
d) Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente 
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais 
e/ou legais a que estiver sujeita; 
e) Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas. 
f) A contratada deverá conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como 
dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros 
contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que 
a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária 
específica do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá à CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos 
dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para 
esta função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No caso de atraso injustificado do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez 
por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no 
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência, 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A fraude na execução do Contrato, o comportamento de 
modo inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art.7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de ARAGUANÃ, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa 
de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 

hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do 
Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo 
regular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após 

sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Zé Doca/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

ARAGUANÁNA, XX de XXXXXXXX de 2023. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

CPF N° CPF N° 
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